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9.1.10. Arcar com todas as despesas, di retas ou Indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Ed ital e anexos. 

USULA D CIMA - DBRIGM ÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técn ica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoa lmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, obsetvadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utili zados; 

10.1.8 . Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÕRG O 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, med iante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.z . Os Órgãos e entidades da Administração Pt1bllca que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regi stro de Preços, obsetvadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poder~ exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do nümero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fo rnecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a .:lmpla defesa. e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumpri mento de cláusulas contratuai s, em relação às suas próprias 
con~ões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
CLAUSULA D CIMA S G NDA -DASSAN ÕES~•~MCii.N~IST~ RA~T:.,I"'V= -----------

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n9 14.133/2021. 

13.1. As omissões desta Ata e :is dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Prei,os e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjud icação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13,3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposíções contidas na Lei n9 14.133. 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as disposições con tidas na Lei n11 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

CLAUSULA D CIMA UARTA - DO FORO 
14.1. Para di rimi r as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma., para um só efeito. 

L~1~~~~~i~,1~.!.~~ti!] 
PREFEITO MUN ICIPAL 

CONTRATANTE 

Vera Mendes• PI, 20 de fevereiro de 2026 

LUIS DE OLIVEIRA SILVA, 
CNPJ/MF n• 07.521.579/0001-87 

Lu is De Oliveira Silva 
Representante legal 

CONTRATADA 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Esle documenlo loi assinado digilalmenle, assegurando sua aulenlicidade, inlegridade e validade juridica, conlorme 
estabelecido pela Lei n2 14.063/2020 e pela Medida Provisória n2 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaluras digilais e confirmar a inlegridade do documenlo, por lavor, acesse o seguinle link: 

https://app.Qpaper. com.br/organizalion/8/signalure-validalion 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 735/2025 assinado acesse o link abaixo ulilizando o 
código lornecido: 

https1/app.Qpaper. com.br/organizalion/8/original-document-download 

77221611 cbd9552a216eafde018447a3af9a42687 cdb 7db83467e2e90baf7167 

Assinaturas Digitais 

Lisla de assinaluras dioila~!ealizadas nesle.documenlo: 
carlos JOSe oa :;uva; Cti~: uos:xxx.xxx-28 

Assinado em 20/02/202613:47:31 

ld:OE28B33FC1171AF8 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 02.2102/2025 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 
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OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 02.2102/2025, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR DOMÉSTICON EICULAR E 
ELETRODOMÉSTICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
VERA MENDES -PI. O REFERIDO CONTRATO PASSA A VIGORAR POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, DE 21/02/2026 A 20/02/2027. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
01.612.615/0001-3 l 

DE VERA MENDES CNPJ/MF 

CONTRATADA: NOBERTO E MENDES LTDA. CNPJ SOB O Nº 17.674.958/0001-60. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 14.133/2 1 

ASSINADO EM: 19 DE FEVEREIRO DE 2026 
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